INDICAÇÃO Nº 
961
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado adoção de medidas visando a liberação de recursos na Ordem de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais),destinados a despesas com custeio do Lar São Vicente de Paulo, no município de Manduri.

JUSTIFICATIVA

 O Lar São Vicente de Paulo, sendo uma entidade sem fins lucrativos, que tem por finalidade prestar assistência social e promoção humana, atendo aos idosos de ambos os sexos, propiciando moradia , alimentação, lazer e amparo à velhice. Depende única e exclusivamente de doações por parte de pessoas físicas e jurídicas que dão apoio à comunidade, porém muitas vezes insuficientes para manter suas atividades normais de atendimento à essa parte da população desamparada do município. Por esta razão, necessita de auxilio por parte do Governo, para cobrir suas despesas, dando continuidade às suas obras de assistência social. 

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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